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CONTRATO N° 045/2025 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF n2  13806.23710001-06, com sede 

provisória à Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II. 
Pojuca/BA, neste ato representado por seu Secretário Municipal, 
o Sr. SHELLDON LUSTOSA DE SANTANA, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
NATURALLE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  
21.432.10310001-09, através de seu Sócio Administrador, o Sr. 
VITOR LOUREIRO SOUTO, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente contrato de 
prestação de serviços, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Concorrência Presencial n.° 005/2024, pelo 
Secretário Municipal em 12/03/2025 sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal ri.0  14.133/21 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO/LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade 
Concorrência Presencial, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca, sob o n2  005/2024, oriundo 
do Processo Administrativo n° 6494/2024, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Lei Federal ri°  14.133121 e 
suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de 
todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Projeto 
Básico, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços, no Cronograma Físico-Financeiro, 
em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas 
para a execução dos serviços. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL N° 00512024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DE LIMPEZA URBANA, COLETA E TRANSPORTE PARA O 
MUNICÍPIO DE POJUCA - BA, DE ACORDO COM AS PRESCRIÇÕES DA LEI FEDERAL N° 
12.305(1 0, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 
do processo llcitatário na modalidade Concorrência Presencial n.° 005/2024, parte integrante 
deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de contratação semi-integrada, de 
acordo com as necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

a) realizar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto Básico, na 
Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta; 

b) tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 
e) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado; 

e) fornecer aos funcionários designados para a realização do serviço, uniformes, EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos indispensáveis à segurança bem como, 
qualquer tipo de material que se faça necessário à perfeita execução do mesmo; 

o manter em boas condições de funcionamento, durante o período de execução dos serviços, 
todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizados; 
g) substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que 
porventura apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos 
serviços; 
h) comunicar a Prefeitura Municipal de Pojuca, imediatamente, toda e qualquer situação que 
venha a interferir direta ou indiretamente na execução do serviço; 
i) refazer às suas expensas e sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, os serviços que não 
tenham sido executados de maneira satisfatória; 

j) efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços, 
bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos, 
seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam necessários, 
devendo apresentar, quando solicitado pela administração as guias de recolhimento FGTS, 
INSS, pagamento salário; 
k) fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de segurança; 
1) arcar com os õnus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e municipais, 
inclusive o ISS (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre que solicitado; 
m) responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 
Imperícia, Imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercício das 
atividades Inerentes a execução dos serviços; 
n) ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Poluca  ou a terceiros, 
decorrentes de: 
Li) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
1.2) defeito ou má qualidade dos serviços, verificada durante sua utilização, independentemente 
da ocorrência do recebimento definitivo; 
o) depositar o material coletado em local indicado pelo CONTRATANTE; 
p) arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódicas dos veículos 
e equipamentos empregados na execução dos serviços; 
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q) realizar o transporte de seus funcionários sempre em veículo apropriado; 
r) fornecer café da manhã e almoço de boa qualidade aos seus funcionários; 

s) havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 
delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente qualquer 
tipo de risco que comprometa a segurança das pessoas; 
t) possuir no quadro da empresa, até a data da contratação, um Engenheiro responsável pelo 
serviço; 
u) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a qualquer reclamação; 
v) antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Projeto Básico, de modo a não 
incorrer em omissões que Jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços, alterações da data de entrega ou de qualidade dos materiais ofertados; 
z) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
w) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais(produtos a 
serem fornecidos; 
x) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
z) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal. 

II- do CONTRATANTE: 
a) fornecer á CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Contrato, considerada 
a natureza do mesmo; 
b) designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 
c) pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado 

§ 1% É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ânus, o serviço 
que não UM responda és características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA- 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor global do Contrato é de R$ R$81.958.254,59 (oitenta e um milhões novecentos e 
cinquenta e oito mil duzentos cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), a ser pago 
de acordo com a Cláusula Quinta do presente contrato e a ser creditado em conta corrente do 
Banco 213; Agência n° 001-09; Conta Corrente n°  000373384-7. 

§ lO. As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 
órgão/unidade: 03.11.11 
Projeto/Atividade: 2.065; 2.063. 
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competência do titular da pasta da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente; 
d) desatender as determinações da fiscalização; 
e) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas á 
execução dos serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio 
ambiente ou à saúde pública; 
f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros. independente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados segundo a natureza dos serviços; 
III - além das sanções cominatórias de caráter indenizatório previstas nos incisos 1 e ti, serão 
aplicadas as seguintes multas: 
a) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no Contrato: 
multa de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e suspensão de seis 
meses; 
b) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificadas e/ou materiais em 
desacordo com o especificado no Projeto Básico: muita de 0,5% a 5% (zero virgula cinco a cinco 
por cento) do valor mensal do fornecimento; 
c) por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamento de proteção 
individual Wou sem condições de uso: muita de 1% a 5116 (um a cinco por cento) do valor mensal 
do serviço específico, por funcionário, por dia; 
d) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de 1% (um por cento) do valor do 
contrato, por irregularidade. 

§ 3°. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

§ 4°. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração extinga 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§ 5°. A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 
CONTRATADA faltosa, se houver. 

§ W. Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, alêm da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se foro caso, cobrada judicialmente. 

§ 7°. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer muita porventura 
Imposta. 

§ 80. As multas previstas nesta ciaúsula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA SETIMA - DA EXTINÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal ri.* 
14.1 33/21, este Contrato poderá ser extinto ainda: 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; 3.3.90.34.00; 
Fonte de Recurso: 17200000; 15000000 

§ 2. A dotação ocorrerá no exercício de 2025 e correspondente nos exercícios subsequentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efeito de faturamento. 

As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 
função de inícios e temidos de etapas do serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês. 

§ 12 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 

§ 22. O prazo para o pagamento das medições será de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
entrega e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua 
aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 49. Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, "pro-rata tempore". 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal n°14.133121, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ 1% Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a os critérios previstos 
no § 10  do art. 156 da Lei Federal n°14.133/21, conforme discriminado a seguir. 

§ 2°. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes parâmetros: 

- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando extinguir, 
sem justificativa, o presente contrato de fornecimento; 
II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando a 
CONTRATADA: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar a 
execução dos serviços; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sara permissão do Poder 
Público; 
c) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, por ato de 
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- pela inadimplêncla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 

subsistam condições para a continuidade dele; 

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 

sua execução. 

§ 10. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá 
haver a extinção unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida na Lei Federal n.° 14.133121. 

§ 20. Poderá, também, ocorrer a extinção amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal n.° 14.133(21. 

§ 30. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o a'into, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE fica investido dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
serviço, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considerem 
em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 10, O Município de Po]uca manterá desde o início dos serviços de reforma até o seu 
recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por 
profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos 
trabalhos. 

§ 20. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da execução dos serviços de reforma e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 3°. Fica designado para a exercer a função de fiscal/preposto do contrato, o Responsável 
Técnico, Sr. ifulen Laia Silva de Jesus - CRENBA n° 59.444. 

§ 4°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

§ 5°. Deverá a CONTRATADA manter um arquivo completo e atualizado de toda a 
documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Especificações 
Técnicas, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, equipamentos 
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aplicados nos serviços; 

§ W. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, 
as seguintes atividades: 
a) analisar e aprovar o projeto das instalações e canteiro de serviços apresentados pela 
CONTRATADA no início dos trabalhos; 
b) analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços a serem 
apresentados pelo CONTRATANTE no início dos trabalhos; 
c) obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de Qualidade 
e verificar a sua efetiva utilização; 
d) promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços, esclarecimentos e providências neceqqárias ao cumprimento do 
contrato; 
e) esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e Instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

o solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em 
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da empresa vencedora com as 
atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela CONTRATADA; 
g) paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
h) solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços; 
i) solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle 
de qualidade dos serviços objeto do contrato; 
j) aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas 
Especificações Técnicas; 
m) verificar e aprovar os relatórios periódicas de execução dos serviços, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) verificar e aprovar os desenhos "como construídos" elaborados pela CONTRATADA, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços efetivamente executados; 
o) solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços sela 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;  
p) qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 
poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos 
serviços 
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q) exercer rigorosa controle sabre o cronograma de execução dos serviços, aprovando as 
eventuais ajustes que acorrerem durante o desenvolvimento das trabalhas. 

§ 70  A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências. 

§ 80. O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) 
destacáveis, será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 
contratual, como: modificações de projeta, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de 
materiais e equipamentos, ajustes no cranograma e plana de execução das serviços, 
irregularidades e providências a serem tomadas pela empresa contratada e Fiscalização. 

§ 90. A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços (Diário de 
Serviços), com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) destacáveis, contendo o 
registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e salda de equipamentos, 
serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, 
inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

§ 10. As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 
serem tomadas. 

§ 11. A CONTRATADA assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 
suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os locais. 

§ 12. Reserva-se à fiscalização o direita de intervir nos serviços quando ficar comprovado a 
incapacidade técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra 
empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que 
título for. 

§ 13. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

§ 14. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

§ 15. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido. 

§ 16. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre as 
irregularidades apontadas, para as providências do art. 119 da Lei Federal n° 14.133/21, no que 
couber. 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Poluca  II, PoJucalaahia - CEP: 46.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147- cr'wJ)'Mr: 13.808.23710001-06 



POJUCA 
PtC PCI 'u''fto C CJ PAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 04512025 

§ 17. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

devendo: 
a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com o 
pactuado, sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a CONTRATADA, garantido 
o contraditório. 

§ 18. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
realizados, se em desacordo coma especificação do Edital ou das propostas técnica e de preços 

da contratada. 

§ 19. O CONTRATANTE se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos 
documentos de natureza tributária/previdendária apresentadas pela CONTRATADA no 
processo licitatôrio ou na vigência do Contrato, por força desse, quando esses constarem de 
seus bancos de dados. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente ás normas técnicas em 
vigor. Na ausência das normas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas 
prescritas pelo fabricante. 

§ 1°. Todos os materiais e equipamentos serão confórme especificação de materiais ou 
equivalente, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços 

§ 20. Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais e equipamentos diferentes dos 
especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização da CONTRATADA. 

§ 3°. Não será aceita sob nenhuma hipótese nos serviços a aplicação de materiais usados. 

§ 0. Caso haja entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, no que diz respeito 
à forma de apresentação desta rotina e demais elementos fornecidos, deverão ser acionados os 
técnicos indicados pela CONTRATADA, que estarão à disposição dos interessados para 
quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

§ W. Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os 
Equipamentos de Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o 
previsto na NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho, bem como, nos demais 
dispositivos de segurança. 

§ 61. Durante a execução dos serviços as áreas devem ser mantidas limpas devendo ser 
retiradas toda e qualquer impureza e sobras de materiais; 
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§ 70. Quando da execução dos serviços manter os locais de trabalho desobstruídos e bem 
sinalizados, quando for o caso de maneira a não comprometer a segurança daquelas que ali 

trafegam. 

§ 8°. Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto deste Contrato, a 
CONTRATADA deverá comunicar oficialmente ao FISCAL 'da Contratante, mediante 
correspondência escrita. 

§ 90. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

§ 10. Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo à 
CONTRATADA, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, 
reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. Enquanto tais serviços não forem 
recebidos definitivamente, a CONTRATADA não poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá elou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

§ V. A CONTRATADA poderá subcoritratar parcialmente os serviços considerados 
especializados, desde que haja o expresso consentimento por escrito por parte do 
CONTRATANTE, sob pena do disposto na Cláusula Sétima. 

§ 20. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os 
serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vinculo contratual 
entre o CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO 
E FINANCEIRO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, divulgado pelo LBGE. ou, na falta dele, de acordo com o índice que legalmente 
vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

§ 2°. A recomposição dos preçns dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
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entre o preço dos (tens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 30. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 5°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ W. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promoclonais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado 
da data de sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei 
Federal n°14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR 

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedida de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 21. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1°, Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer W7o, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente á CONTRATANTE, que terá o direito de extinguir o contrato sem 
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qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acossar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°, Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contatados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ W. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

1 - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 
a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ W. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprirnento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

testemunhas. 

Pojuca, 13 de março de 2025. 

cc7 
VITOR LO(JREIRO. Assjnadode(om,adlgftal 

por VITOR LOUREIRO 

SOUTO:7797019 S0UT&.7797095504 
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Sec. Mun. de Serviços Púb. e Meio Ambiente P1 NATURALLE TRATAMENTO DE 

P/ MUNICÍPIO DE POJUCA RESIDUOS LTDA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

ç$9it0 cb- &X2M it1cihJ 
Nome Nome 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 04512025 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N°. 005/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DE LIMPEZA URBANA, COLETA E TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO 
DE POJUCA - BA, DE ACORDO COM AS PRESCRIÇÕES DA LEI FEDERAL N° 
12.305/10. 

Contratada - NATURALLE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

CNPJ: 13M06.237/0001-06 

Valor Global Estimado do Contrato - R$81.958.254,59 (oitenta e um milhões 
novecentos e cinquenta e oito mil duzentos cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos) 

Período de Vigência —60 (sessenta) meses 

Pojuca, 13 de março de 2025. 

- 4 

Shelidon Lustosa de Santana 
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°  045/2025 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL W. 005/2024 

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO DE DE LIMPEZA URBANA, COLETA E TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO 
DE POJUCA - BA, DE ACORDO COM AS PRESCRIÇÕES DA LEI FEDERAL N-
12.305/10. 

Contratada - NATURALLE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

CNPJ: 13.806.237/0001-00 

Valor Global Estimado do Contrato - R$81.958.254,59 (oitenta e um milhões 
novecentos e cinquenta e oito mil duzentos cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos) 

Período de Vigência - 60 (sessenta) meses 

Pojuca, 13 de março de 2025. 

C 
O? - 

Shelldon Lustosa de Santana 
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Moio Ambiente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 04512025 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL W. 00512024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DE LIMPEZA URBANA, COLETA E TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO 
DE POJUCA - BA, DE ACORDO COM AS PRESCRIÇÕES DA LEI FEDERAL N-
12.305110. 

Contratada - NATURALLE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

CNPJ: 21.432.103/0001-09 

Valor Global Estimado do Contrato - R$81.958.254.59 (oitenta e um milhões 
novecentos e cinquenta e oito mil duzentos cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos) 

Período de Vigência —60 (sessenta) meses 

,ONDE LÊ-SE 

CNPJ: 13.806.237/0001-05 

LEIA-SE 

CNPJ: 21.432.103/0001-09 

Poiuca, lide março de 2025. 

Shelldon Lustosa de Santana 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Segunda-feira 
17 de Março de 2025 
3-Ano XIII - N°6335 

Pojuca 
Diário Oficial do 
MUNICÍPIO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

o 
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Portal Nacional de Contrataçes PúbUras Q LEnhar oIb 

.g > Contratos 

Contrato n° 045-2025/2025 

Última atualização 17/03/2025 

Locak Pojuca/BA Órgão: MUNICIPIO DE POJUCA Unidade executora: 2578 - Prefeitura Municipal de Pojuca 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 005-2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2025 Data de assinatura: 13/03/2025 Vigência: de 13/03/2025a 13/03/2030 

Id contrato PNCR 13806237000106-2-000013/2025 Fonte: Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP 

Id contratação PNCP: 13806237000106-1-000263/2024 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DE LIMPEZA URBANA COLETA E 

TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE POJUCA - BA, DE ACORDO COM AS PRESCRIÇÕES DA LEI FEDERAL N- 12.305/10. 

VALOR CONTRATADO 

P$ 8L958.254,59 

FORNECEDOR,  

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 2L432103/0001-09 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão soctak NATURALLE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Criado pela Lei n°14.133/21.0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

cotegiado detiberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10264, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a compor .o aludido 

comité. 
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